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Município de Leiria

Câmara Municipal

RELATÓRIO PRELIMINAR
1. Do procedimento de aquisição

Objeto de contratação: CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO DO PARQUE DE CAMPISMO DA PRAIA DO PEDRÓGÃO

Com referência aos elementos abaixo descritos em cumprimento do disposto no art. 146.º do Código de Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado, reuniu o júri designado para o presente procedimento, com o fim de proceder à apreciação das propostas e elaborar o relatório de mérito das mesmas.
	Designação do Júri:

Deliberação: 18/novembro/2014
Órgão Competente: Câmara Municipal de Leiria
	Ref. do Procedimento: CP 01/2015

	Membros designados para integrarem o Júri:

· Gilberto Lopes (presidente)

· Pedro Ferreira (vogal efetivo)

· Sofia Pereira (vogal efetivo)

· Catarina Rafael (vogal suplente)

· Patrícia Paixão (vogal suplente)
	Data da reunião: 05/03/2015


O prazo de entrega das propostas terminou no dia 12/02/2015, às 18:00 horas, tendo sido publicada a respetiva lista de concorrentes no dia 13/02/2015, às 09:36 horas.

2. Esclarecimentos, erros e omissões e retificações às peças do procedimento

Dentro do prazo legal, foram solicitados esclarecimentos pelos seguintes interessados:

- Horizonte Itinerante – Unipessoal, Lda.
Após análise do pedido de esclarecimentos, o Júri do Procedimento constatou estar em caso um erro, o qual deveria ser analisado ao abrigo ao artigo 61.º do CCP.

Assim, a decisão sobre os erros e omissões foi notificada a todos os interessados com submissão de documento na plataforma no dia 09/02/2015 às 19:02 horas.
O prazo para apresentação das propostas não foi alterado, uma vez que a submissão do documento com a publicitação da decisão coincidiu com a suspensão do prazo prevista no n.º 3 do artigo 61.º do CCP, não tendo, por isso havido qualquer interrupção no prazo para apresentação das propostas.
3. Esclarecimentos sobre as propostas
O júri do procedimento não solicitou esclarecimentos sobre as propostas.
4. Negociações

Não houve lugar a negociações.
5. Análise das propostas
Analisadas as propostas, de acordo com as condições expressas no caderno de encargos e programa do concurso, o júri do procedimento verificou a existência de motivo de exclusão das seguintes propostas:

a) Amaral & Florêncio – Parque de Campismo, Lda. – com os fundamentos previstos na alínea d) do n.º 2 do artigo 146.º e na alínea o) do mesmo artigo, conjugado com o previsto na alínea a) do n.º2 do artigo 70.º todos do CCP, em virtude de:

Não ter apresentado todos os documentos exigidos nos termos do n.º 1 do artigo 57.º do CCP e previstos na cláusula 9.ª do Programa de Concurso, em concreto o “documento onde conste o valor proposto para a concessão, para os 24 meses, que deverá cumprir o disposto no artigo 60.º do CCP, devendo ser assinado por todas as entidades que o compõem, ou pelos seus representantes, ou pelo representante comum, caso aquelas o tenham designado, devendo este, para tal, estar devidamente mandatado” [alínea b), n.º1 da cláusula 9.ª do Programa de Concurso].

Desta forma o júri não pode avaliar a proposta, na medida em que não foi apresentado o atributo, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 57.º, ou seja, não foi apresentado documento que contenha os atributos da proposta (neste caso o valor da concessão), de acordo com o qual o concorrente se dispõe a contratar.

6. Avaliação das propostas admitidas
Tendo em conta o critério de adjudicação fixado no programa do concurso, a proposta de mais alto valor, o júri procedeu à ordenação dos concorrentes com propostas não excluídas, acompanhada dos respetivos resultados, da forma como se segue na tabela abaixo:
	Class.
	Concorrente
	Valor da proposta

	1.º
	Horizonte Itinerante – Unipessoal, Lda.
	€ 86.178,80

	2.º
	Orbitur – Intercâmbio de Turismo, S.A. 
	€ 68.640,00


7. Audiência Prévia

Submete-se o presente Relatório Preliminar à audiência prévia dos concorrentes concedendo-lhes, para o efeito, o prazo de 5 dias úteis, nos termos do artigo 123.º, aplicável por força do artigo 147.º, ambos do Código dos Contratos Públicos.
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